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tário de Estado

Sêcretària dê Estado dos Transportes - SETRANS
Av. Pêdro Freitas, s/n' Bloco G. l" andar. @ntro Adm
São pedro . CEÊ 64.018-900 , Íeresina . Piaui . Brasil
+55 (86) 32I5-4527 . E-mail: setían@sêtrans.pi.gov.b

DE ARAÚ.IO"

Transportes do Piaui

SETRANS cncamrnha-se ao expeorante em_)3âsí;§\
Ofkio AtP - 1q Sec. No

Requerimentc Dep.

.olicitando:

oFíoo GAB/SEIRANs Ne l7ol2024

Teresinâ, 13 de dezembÍo de 2024

Ao Senhor Deputado Eíadual MaÍden Menezes,

Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste expediente,

apresentar resposta ao OtÍClO ALEPI 1? Sec. Ne t7712O24 que solicita a

reforma/revitalização da sinalização vertical e horizontal da Pl 110 que liga Piripiri à

Barras.

Ocorre que a competência para a sinalização, bem como da reforma e

revitalização deste trecho é o Depârtamento de Estradas e Rodagens- DER PIAUL uma

vez que esta obre foi executada pela referida pasta.

Aproveitando o ensejo, reiteramos que êsta Secretaria de Estado dos

Transportes- SEÍRANS encontra-se disponível parâ sanar qualquer dúvida que possa

surgir.

Atenciosamente,
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Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de estima e consideração.
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DO ESTADO DO PIAUí

f Sarcfn;a la Maa Oírctora

oFÍclo. ALEPI - 1" Sec. No 117t2024
Teresina./Pl 02, de Dezembro de 2024.

E)C\4O SR. Jonas Moura

4s srrmprimentií-los, encamiúo as Vossas Excelências, devidamente aprovado pelo Plenário
do Poder Legislativo, o anexo requerimento de autoria do Deputado MARDEN MEIYEZES, solicitando
e reforna/ reüúalizeçlo da sinalizeçío verticsl e horizontal de PI 110 que liga Piripiri á Beras, em
especial com a implementação de sinaliz:çâo refletiva sobre as faixas e nova pinture das mesmas,
principelmente no povoedo Pequi, Angical e Açude da Bain, em razão dos motivos consignados no
texto e na justificaliva do mencionado expediente.

A resposít deverd ser entrcgue no setü A" Secreíarit / e-nail
lsecretaritaleoi2 2(Xã.çnto co nt como íambém poderá ser entrcgue no protocolo da ALEPI e em c.rso
de dúvidos segw contoro: (86) 3133 - 3231.

Reiteramos a Vossas Excelências nossos propósitos de real estima e especial consideração.

Atenciosamente,

Dep. t'iarden Menez6
1o q.:râti-'.- ,1t EDt

MARDEN MENEZES
PRIMEIRO SECRETÁRJO

EXMO SR. JONAS MOURA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES (SETRANS)- pr.

Endereço: Av- Frei Serafim, 2492, Cenlro, Teresina- Piauí.
CEP:M001-020

l' Secretaria - Assembleia Legislariva do Estado do Piauí
Avenida Mar€chal Ca§elo Branco, Vn - CEP: 64.000-8 I 0
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APROVADO
EM

GABINETE DO DEPUTADO MARDEN MENEZES

MARDEN MENEZES, Deputado Estadual com assento nesta Casa, vem à

prêsença de V.Exa., após consultado o Plenário, requerer envio de expediente ao DER -

Departamento Estadual de Estradas e Rodagens e à Secretaria Estadual de Transportes,

solicitando a reÍorma / revitalização da sinalização vertical e horizontal da Pl lto que liga

Piripiri à Barras, em especial com a implementação de sinalização refietiva sobre as

Íaixas e nova pintura das mesmas, principalmente no povoado Pequi, Angical e Açude da

Baixa.

De acordo com inÍormaçôes de moradores da regiáo a reÍerente sinalização do

trecho em epígrafe encontra-se desgastada, de forma que sua visibilidade fica

comprometida no período noturno e chuvoso.

Teresina - Pl, 13 de novembro de 2024

Deputado Estadual
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Matrícula

Av. Marechal Castelo Branco, 201

BaiÍo Cabral - CEP. 64000-810
Fone: (86) 3133 3022
Teresina - Piauí - Brasil

www.alepi.oi.gov.br
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